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A semeadura de trigo no Paraná, conforme recomendado pela pesquisa, pode ser feita de 11 de março a 20 de 
Julho.

 Isso dificulta a previsão antecipada da extensão de área a ser tomada pela cultura,  contudo, as 
primeiras informações trazidas de campo, no final de março, indicam que  deverá haver um acréscimo de 
aproximadamente 8,7% relativamente à área semeada em 2001.

Como fator motivador do aumento de área pode-se citar a liquidez que o produto teve durante o 
período de comercialização da safra passada. A demanda foi favorecida por um ligeiro aumento das cotações 
internacionais e, principalmente, pelo câmbio do dólar norte americano, tanto que, os preços internos, que no 
início  de 2001 estavam próximos de R$14,00 por  saca,  atingiram valores médios ao redor de R$16,50 e 
patamares regionais de R$18,00, no final do ano.

A política agrícola aprovada pelo Governo Federal também contribuiu para motivar os produtores. O 
Preço Mínimo de Garantia para o trigo da classe pão e tipo 1 foi fixado em R$285,00 por tonelada, 26,7% 
acima dos R$225,00 da safra 2000/01.

A principio, o aumento de área não é mais expressivo devido à preferência do produtor pelo cultivo de 
milho safrinha, pois o milho está com perspectiva de mercado favorável e o seu cultivo é menos oneroso e 
arriscado,  contudo,  as  lavouras  estão  sendo  prejudicados  por  falta  de  chuvas,  podendo  ser  que  alguns 
produtores migrem para o trigo e, até, que lavouras sejam eliminadas para  a semeadura do trigo.
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REGIÃO 2000/01 2001/02
VARIAÇÃO           

(%)

NORTE 310.704              359.476                 15,7
NOROESTE 10.178                 11.193                    10
OESTE 234.100              223.633                 -4,5
C. OESTE 131.754               142.000                 7,8
SUDOESTE 70.945                81.000                   14,2
SUL 123.390              139.950                 13,4
PARANÁ 881.071               957.252                 8,7
FONTE: SEAB/DERAL


